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l~stad(l de São Paulo

Pl'oeuradol'ia Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Solicitações n"s: BOI, 1302, 1303, 1304, 1305, 1306,1307,1308 e 1309/2019
Processo de Administrativo n" 5152/2019
Pregão Pn.'seneial n" 110/2019 C e.a'
Ata de Registro de Preços n" 222/2019 R e. ~
Validade: 12 (doze) meses, eontados a partida a data de sua assinatura figa,
' . d l' f" '1" I d P' sp "'rassunuOrgão gercncIa or: •rc eltura IV unlClpa e. lrassununga-, ri

A PREFI~lnJRA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. eom sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Galício Del Nero, n" 51. Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSp/Sp e inscrito no CPF/MF sob o n".
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO
2844. Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE, e de outro lado. a empresa CCM-X COlVIÉRCIO
ATACADISTA DE LUBRIFICANTES U'DA - ME inscrita no CNPJ sob o nO
10.478.548/0001-03, com endereço junto a Rua 1, nO 246. Bairro Betel, na cidade de
Paulínia/SP, CEp 13.148-163, teI.: (19) 3833 5280, e-mail: líeitacao@ccmlubrifieantes.eom.br.
dados bancários: Banco Santandcr, agência 4193, conta corrcntc 13000120-4. denominada
simplesmente COMI'ROMISsARIA, neste ato representada pelo Senhor Marcos Antilnio
Garcia dc Olivcil'a. brasileiro, representante legal, nascido aos 07/05/1983. portador da Cédula
de Identidade R.G. nO44.149.966-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. ]03.500.528-16.
residente e domiciliado junto a Rua Geraldo P. Nascimento. n° 111, Bairro João Aranba. na
cidade de Paulínia/SP. CEp 13145-852. tel.: (19) 3833 5280, e-mail:
marcosxgareia(êyyahoo.com.br. conforme documento comprobatório. nos termos da Lei Federal
nO 8666/93. Decreto Municipal na 3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAI~ OS
PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL 1)0 PRI~G'\O PRESENCIAL I'ARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 1l0/2019, de acordo com seu(s) respectivo(s) preço(s)
unitário(s) e marear s) abaixo discriminados:

•

• Côd

S 337.1001134.501 OlfO lU8R!FIC;!>'~~El~.'.vJO. DIESEL TE

12 337.10009580 OlEO THF 11 Cr'2GDLTS PUROBRAS 7

Total

vre To!al

101.8'00

124.130.00

Valol'Total da Ata RS 124,UO,OO (cento c vinte e (luatro mil cento c trinta l'cais),

CL<ÚJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.I. A presente Ata tem por objeto o RI~GrSTRO DE PREÇOS DE LUBRIFICANTES
I'ARA . MANtiTENÇAO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme
especificações do ANEXO I - TeTInode Referência. tudo em eonj{)rmidacle com as disposições
deste Edital e seus anexos, que O integrmn e completam.
J .2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer 'citações especificas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação, obedecidas ' , olslação pertinente. sendo assegurada ao detentor do

Rua Galíeio Del Nero," ~.Centro - Pirassllnunga/SP - Fone: Oxx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

I'rocurado.-ia Geral do Município,.,
registro de preço a preferência de 1()J"necimento, em igualdade dc condições,
1,3, As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga,

CLÁUSULA SEGUNDA - QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA, LOCAl. I':
CONDlÇÜES DE RF:CEBIMENTO DOS PRODUTOS

2, L As entrc~as dcvcrão SCI' p'II'cciadas, eonfornH' as necessidades do Almo,arifado
Central.
2.2, O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (du,) dias úteis. contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (;\1") expedida pela Administração Municipal.
2,2, I, Constatado qualquer irregularidade, quanto ú qualidade. quantidade on especificação do
produto, no ato da entrega os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo estipulado pelo Almoxaril11do Central.

2.3. Os produtos deverão ser entregues no ;\lmoxarillldo Central da Preleitura, sito ú Avenida
Germano Dix. 3527 - Jardim Carlos Gomes. no horário compreendido entre 08:00 às 10:30 •
13:00 às 16:30 horas.
2.4. As entregas somente poderão ser realizadas apÓs a cmissão da Autorizacão de
Fornecimento (AI') .
2.5. O recebimento do objeto será em conlLH"lnidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.o
8.666/93, mediante recibo.
2.5.1. O recebimento dos produtos será rcalizado pelo rcsponsável por seu acompanhamento e
fiscalização, que atestará o recebimcnto.
2.5.2. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade. na turma da Lei. pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
2.5.3. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terú de pnl\'idenciar as devidas substituiçiks
ou eOlTeções dentro do prazo estipulado pela !\dministração. sem adiçúo ,k qualquer ônus ti
municipalidade.
2.6. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a élieo-
profissional pela per/Cita execução do contrato. dentl"ll dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instnnnento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VICÊ:-:CIA DA ATA I)E REGISTRO I)E PlmçOS •
3.1. A presente Ata terú validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLAL:SULA QUARTA- DO PREÇO REGISTRADO
4.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos c irrcajustú"C'is. çxceto nas
hipÓteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do art. 65 da Lei Federal nO8.666/93 ou de redução uos preços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de silllaçúo prevista na alinea "d" do inciso 11do ar!. 65
da Lei Federal n." 8.666/93, a Administraçúo. se julgar conveniente. poder,i optar por cancelar a
Ata c iniciar outro processo lieitatório.
4.3. Cornprovada a redução dos preços pralicados no mercado nas mesn1as condiçôes do
registro, e, detinido o novo preço múximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado serú convocado pela Administração iVlunicipal para alteração. por aditamento, do
preço da Ata.

5.1. O

RuaG

UINTA - DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
30 (trinta) dias ap('~ntrega dos produtos c emissão da ~ota

. Del Nero, 51 -- Centro - I'irassunung:r/SP ---Fone: O xx I') 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E~(;Iuo de: São Paulo

Prucuraduria Geral du Municípiu

•

•

.x

Fiscal. devidamente vistada por um agente do Almoxari lildo Central. devendo a
Compromissária observar o disposto na CAI' 162 (nota fiscal elctrônica), da Secretaria da
Fazenda do Estado dc São Paulo. se o caso. sob pena de não recebimcnto.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputável, exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FI PE pro r<lfa die. desde a data da obrigação até sua efctiva quitação.

CU •.USULA SEXTA- DO clutDrro POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6. I. As dcspesas decorrentcs do contrato corrcrão à conta das dotaçôes assim classificadas:

15.01 Obras e Serviços
Despesa 644
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 15 122 5010 2190
Código Aplic. 1100000 F01

15.05 Parques e Jardins
Despesa 724
Categoria Econômica 33.90.30 - 01
Rubrica Orçamentária 1545250012271
Código Aplic. 1100000 FP F01

15.03 Limpeza Publica
Despesa 703
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 15 122 5010 2190
Código Aplic. 1100000 F01 RP

15.02 Estradas

Despesa 687
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 26 782 5011 2175
Código Aplic. 1100000 F01 RP

12.01 Saude

Despesa 404
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 103011001 2004 RP
Código Aplic. 3100000 F01

/
09.01 Ensino Fundamental

Despesa 2186
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 122 2001 2041 F01
Código Aplic. 2200000

•••

Rua Galício Del Nero. 'entro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
l:st:Jdo de S;)o 1',llilo

I'rncuradot"ia Gcral do Município

19.01 Segurança Publica

Despesa 835
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 06 181 8002 2267 RP
Código Aplic. 1100000 F01

06.01 ADM

Despesa 1558
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 04 128 7001 2230
Código Aplic. 1100000 FP F01

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntúria. durante a vigência contratual. poderú havcr
sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado peJ,.
Chcfe do Executi vo.

CLAUSULA SI::-rJMA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
7.1. Obter todas as licenças. autorizaçàcs e !j'anquias necessúrias fomecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos enl lei.
7.2. Organizar-se téenica e administrativamente. Je modo a cumprir com elieiência o objeto
desta licitação.
7.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete e descarregamento.
7.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro dc preços designado
peJa Administração.
7.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. prcvidcnciúrios, fiscais e cOJncrciais.
7.6. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as espcciticações e demais condiçôes
estipuladas no Edital.
7.7 . Transportar os produtos em vciculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
7.8. Comunicar de imeJiato ao AlmoxariliKlo Ccntral. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimcnto das obrigaçõcs c dcmais disposições constantcs deste edital.
7.9. Reparar. eorrigir. removcr. as suas expensas. no total ou cm parte os produtos em que s.
veritiquem defcitos e/ou impropricdades. bem como. providenciar a substituição dos mcsmos.
no prazo múximo estipulado pela Unidade Requisitante, sem qualquer ônus ao Município.
7.10. Assumir a rcsponsabilidade pelos encargos fiscais e comcrciais resultantc da adjudicação
desta Licitação.
7.11. Ofertar produtos de primcira qualidade.

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNiCíPIO

S.I. Comunicar a Comprornissüria de toda e qualquer ocorrência relacionada com a prcsente
aquisição.
8.2. Efetuar o pagamento à Compromissüria nl) prazo estipulado neste edital.
S.3. Rejeitar. no todo ou em parte. os prodll10s cntregues cm desacordo com as especificaçôcs
do Edital

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÜES

9.1. Aqucle que fizcr

Rua Galíc'

dc--I. dção L1Isa. déi\x,~\r dc apresentar as condiç<'ícs de habilitação

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Eslad~1Jc São Paulo

Procuradoria Geral do Município
r.

exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro de Preços. bem como recusar. injustificadamente, em entregar o objeto deste certame
dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida, ficará sujeito á:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar c contratar com a PretCitura ivlunicipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. scm prejuÍzo das multas previstas neste edital e contrato. bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei Federal nO8.666/93.
9.1.1. As sançôes previstas nas alíneas "a". "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". fàcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
incorra nas mCSlllas.
9.3. Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos. ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
c/ou ata de registro de preços podcrão ser rescindidas. a critério do Município,
independentemente da aplicação das sançôes cabÍveÍs.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incOlTení à Compromissária em multa
de até 15'% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, cont{lrme critérios de
razoabilidade, sendo que o valor serú devidamente reajustado a data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá à Compromissária em multa
de 25'% (vintc c cinco por ccnto) sobre o valor da contratação, devidamente re,~justado na data
da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Compromissária. sem prejuÍzo da indenização e das sançôes cabíveis.
pagarú à Prefeitura. a título de honorários advocatícios. a importúncia correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa .
9.7. As penalidades e muItas prcvistas não têm carúter compensatório. mas meramente punitivo
e, conscquentemente, o pagamento delas não exime a Compromissária da reparação dos
eventuais danos. perdas c/ou prejuÍzo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
podení ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida re,~justada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As ll1ultas scrão descontadas diretamente do pagamento. quando este t{lr devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos cquivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura, só será recebido se acompanhado das justificativas apresentadas.

CLAUSULA DÉCIMA- DO CANCELAivlENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
P IH> POl\' ENTE

Rua Galício Del Nero. 5 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028

10.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ala. assegurado o contraditóriO!
a ampla defesa: ~
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado umprir as exigências da Ata. por ocorrência de caso

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
L::-Lat!(l de SJo Paulo

Procuradoria Geral do Milnicípio

fortuitos 011 de força maior: e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente. inexequivel em timção da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Adnlinistraçào, quando:
a) A Compromissária aceitar reduzir o prel'o registrado. na hipótese deste se lornar superior
àqueles pratieados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer eondi,ào de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razões de interesse público. devidamcnte motivadas e justificadas;
d) A Compromissária não eumprir as obriga,ões decorrentes da Ata de Registro de Pre,o;
e) j\ Compromissária eomparccer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
1) Ficar caracterizada qualquer hipótesc de inexecução total ou parcial das condi,i'íes
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentcs.
J0.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o i\.Junieipio 1:1rá o devi de
apostilamento na Ata de Registro de Pre,os e in1lmnará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLAuSULA DÉCIMA PnIMElRA - DO CANCELAl\lEi\'TO AUTOI\IATlCO DO
REGISTRO DE PREÇO

11.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta lieita,ão. será caneelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem /órnecedores registrados.

CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA- DOS CASOS DE RESCISAo
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisào contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 7g da Lei Federal nOg.666/93. atiigo 13 do
Decreto I'vlunicipal nO3.g63/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DltCIMA TERCEIRA - DlSPOSIÇÜES GERAIS •13.1. Constatado por um agente do Almoxarifado Ccntral, responsável pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se cm desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado e poderá eulminar na rescisão
da Ata de Registro de Preços, independentemente da aplieaçüo das san,ôes cabíveis.
13.2. O ]'vlunieípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-los Oll solicitar substituições. c ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em patie, rejeitar todas as propostas, desde que justilicadamente
haja inconveniência adnlinistraliva para seus serviços e por razões de int~resse público.

CLAUSULA DltCll\lA QUARTA - ()ISPOSIÇÕI~S FI:'I'AIS

Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028Rua Galí

14.1. Obriga-se a detentora da i\ta de Registro de Pre,os a manter. durante lodo a presente
avença, as condições de habi1ita~;1lle qual ilicação êxigidas no certmnc licitalório.
14.~. Para as qucstõ.es. que se s.u~citar~111cI~lrc as ~)artcs.cont.rala:llCs. e que não sejam. reSOI\'i(~aS
a1ntgavelmt'ntc na esfera adnltl11stratlva. lIca deito o loro da Comarca de Pnussununga para
solução judicial. desistindo ~~ 1artes de qualquer oulrn. por mais privilegiado que seja.
14.3. E por estarem a.' . es justas e de plcno acordo no que se rerere aos termos da presente

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~-----_._------_._-------
Estado Jc São Paulo

Procuradoria Geral do Município
ex

avença. firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

de ~aé"w) f,IZf de

MARCOS ANTÔNIO G C A DE OLIVEIRA
CCM-X C. A. DE LUBRIFICANTES LTDA ME

CNP.! n" 10.478.548/0001-03

•

Testemunhas:

7

I

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: ()xx 193565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Processo de Administrativo n" 5152/20 I ')
Pregão Presendal n° 110/201')
Ata de Registro de Preços n° 222/20 I')
Contratante: PREFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contnltada: CCl\I-X COiVIÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES LTDA - ME.

Objeto: REGISTRO DE I'REÇOS DE LUBlUFICANTES I'ARA MANUn:NçÃO DOS
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO tvlUNICIPAL
RG nO 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n" 016.192.378-06 •
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 . .ld. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 19 3561-7406
c-mail: prefcito@pirassununga .•p.go\..br-ademir<fi;ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisictles de documentos do TCESI':

Nome: V/\.NESSA HERNANDES MARTINS GU10N
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1 (,()I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassunullga.sp.gov.br

•
ALVES LINDO

l'eito i\lunicipal

Pirassununga. .~r de -12tt-C/V'I] (ji';r:J

A
\

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

mailto:contabilidade2@pirassunullga.sp.gov.br


•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
~:stado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍOICOS AN.Ü,OGOS
TERMO OE CIÊNCIA E DE NOTlFICACAo

PI'ocesso de Administrativo n" 5152/2019
Pregão Presencíal n" 1l0/2019
Ata de Registro til' Preços n" 222/2019
Contr'atante: PREFEITURA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contr'a!ada: CCM-X COMÉRCIO Al~'\CADISTA DE LUBRIFICANTES LTDA- ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OE LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇAo OOS
VEÍCULOS OA FROTA ivIUNICIJ'AL.

Advogado(~): ]'vlunicípio: Dr. Lui~ Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinieius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e DI'. Cleber 130tazini de SOU7A~- OAB/
SI' 319.544: DI'. Fábio Henrique Zan -- OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus l3aldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CmNTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
E~tado de São I'aulo. eujo trâmite proeessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das mani festações de
interesse. Despachos e Deeisôes. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. eonforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resoluçào n" O I/20 II do TCESI';
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de entào, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de I'rocesso Civil:
d) Qualquer alteração ele endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-lIos por NOTH'ICADOS Pllnl:
a) O acompanhamento dos atos do processo
publicação;
b) Se t(lr o easo e de nosso interesse. nos
o direito de defesa, interpor recursos e o ( ,

até seu julgamento final e consequente

de .;(0.0.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São l'auln

Procuradoria Gcral do lV[unicípio

•

Nero, n° 5 I, cemro, Pirassununga/SI'.
te ito@pirassununga.sp.gov.br.

ir@ademirlindo.com.br.

Nome e cargo: ADEMIR AI
RG: 11.707.894-3 - 55)
CPF: 016.192.378-0 .
Telefone: (19) r ) o
Endereço: Ru (j. Íc'
E-mail ins . uci Il<
E-mail

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

•

Nome e cargo: Marcos Antônio Garcia de Oliveira - represcntante legal,
RG W 44.149.966-1 SSP/SP
CPF W 303.500.528-16
Data de Nascimento: 07/05/1983
Telej<mc: (19) 3833 5280
Endereço: Rua Geraldo P. Nascimento, n° 111, Bairro João Aranha, na cidade de Paulínia/SP,
CEP 13145-852
E-mail institucional:licitacao@ccllllbriticantes.colll.br
'-m,'1p~w,l,"""O"g""~l ~.. m.b,

ASSINATURA:

10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
EstQdll de SJo Paulll

ProcunH!oda Geral do Município

DECLARACf\O DE DOCUMENTOS À DISPOSiÇÃ.O DO TCE-S1)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CN P.J N° 45.731.650/000 I-45.

332

~

•

CONTRATADA: CCM-X COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES LTDA-ME.
CNP.J N° ]1l.471l.54Il/0001-03

PROCESSO ADM. N° 5152/20]9

PIU~Gf\O PRESENCIAL N° 110120]9

ATA DE PREÇOS N° 222/2019

VALOI{ TOTAL R$ 124.130,00 (Cento e vinte t' quat)"omil cento e t"jnta reais).

OB./ETO: REGISTRO DE PREÇOS DE LUBlUFICANTES PARA MANUTI~NÇf\O
DOS VEíCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes á correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

•
Pirassununga, j} de 1X: lé./V>1 (51-7.0

lIRALVES LINDO
refeito Municipal

de ..2OJj .

/~
1/

"-)

/,-
,/

I
./
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